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R E Q U E R I M E N T O  N°. 100/2017

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A  COM ISSÃO DE LEG ISLAÇÃO . JUSTIÇA E REDAÇÃO; COM ISSÃO DE 

FINANÇAS E O RÇAM ENTO  E COM ISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS

M UNICIPAIS, URBANISM O E C ID AD AN IA . no uso de suas atribuições regimentais, vêm 

através deste, requerer de V. Exa que o Projeto de Lei n° 59/2017 de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal que “ Dispõe sobre a Política Municipal de Promoção da Igualdade Racial, cria 

o Conselho Municipal de Promoção Igualdade Racial de Piumhi e o Fundo Municipal de Promoção 

da Igualdade Racial de Piumhi e dá outras providências” , seja apreciado em única discussão e 

votação na 42a Sessão Ordinária a ser realizada no dia 06 de novembro de 2017 (segunda-feira), 

tendo em vista que o senhor Prefeito Municipal requereu, em conformidade com o art. 40 da Lei 

Orgânica Municipal c/c arts. 127 e 167 do Regimento Interno do Poder Legislativo de Piumhi-MG, 

a apreciação do projeto em regime de urgência.

Nestes termos,

Pede-se deferimento.

Sala das Comissões, 01 de novembro de 2017.

Presidente da C.L.J.R e Secretário/Relator da C.F.O

Y ELAINE GÒNÇALVES FARIA

Vice-Presidente da C.L.J.R

JOSE ANTONIO

Secretário/Relator da
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Exmo. Sr.
Antônio Fernando Gomes
Presidente da Câmara M unicipal de Pium hi
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